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“E se clamares por entendimento, e por inteligência 
alçares a tua voz, se como a prata a buscares e como a 

tesouros escondidos procurares, [...] acharás o conheci-
mento de Deus. Porque o Senhor dá a sabedoria: da sua 

boca vem o conhecimento e o entendimento” 
(Provérbios, 2:3-6).
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Prefácio

A professora Natália S. Mazzutti Almeida honra-nos 
com o convite para prefaciar seu livro “Audiência pública 
no processo administrativo federal”.

A autora tem dedicado considerável esforço no estudo 
e pesquisa do Direito Administrativo, em especial no campo 
da processualidade administrativa.

Emerge como fruto de sua dedicação o presente 
trabalho, apresentado como dissertação de mestrado junto 
ao programa de pós-graduação da Universidade Federal 
de Uberlândia.

A obra, que agora é oferecida à sociedade, traz sig-
nificativa contribuição para o mundo científico e para a 
consolidação do Estado Democrático de Direito.

A participação dos indivíduos na formação da von-
tade estatal é de primacial importância para a conso-
lidação do Estado democrático brasileiro. Felizmente 
temos visto no Brasil nestes primórdios do séc. XXI a 
ampliação participativa do cidadão. Têm sido institucio-
nalizados vários vetores instrumentais para fomento da 
prática participativa, e dentre eles destaca-se a audiência 
administrativa.

O processo administrativo, como instrumento legiti-
mador do exercício da função pública no Estado Demo-
crático de Direito, tem na audiência pública um de seus 
vetores principais.
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A profª Natália traz abordagem atual do tema alinha-
vando-o ao direito fundamental, mostrando sua aplicabili-
dade em face do texto normativo contido na Lei 9784/99, 
e sua eficácia social com possibilidades de melhoria de sua 
efetividade.

Enfim, pela forma objetiva, simples e didática com 
que o instituto é abordado, pode-se afirmar que a obra será 
de grande utilidade para estudantes, operadores jurídicos 
e estudiosos da matéria.

Luiz Carlos Figueira de Melo
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Introdução

O Direito é ciência valorativa, visto que não há como 
regulamentar as relações humanas sem considerar as con-
dicionantes axiológicas inerentes ao meio social. As regras 
não são suficientes para reger o complexo cultural em 
que o ser humano está inserido. Logo, a lei não pode ser 
a fonte exclusiva do Direito, mas a Constituição deve ser 
tomada como norma suprema, por exprimir pelos princí-
pios os valores do povo. Perante essa referência normativa, 
o Direito deve ser relido à luz dos valores constitucionais. 
Nesse contexto, os direitos fundamentais apresentam-se 
como núcleo axiológico determinante da hodierna con-
cepção de sistema jurídico com irradiação de seus efeitos 
para operacionalização das funções estatais e o Estado De-
mocrático de Direito como forma de Estado que coaduna 
com a ideologia dessa estruturação jurídica. 

A Constituição de 1988 consagrou o Brasil como Es-
tado Democrático de Direito fundamentado na soberania 
popular, na cidadania, na dignidade da pessoa humana, nos 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e no plura-
lismo jurídico. Devido ao período de ditadura vivenciado 
no País desde o golpe militar de 1964, a Constituição 
promulgada em 1988 buscou romper com o terror da ar-
bitrariedade vivenciado nesses anos e instalar uma ordem 
que privilegiasse a liberdade de intervenção da população 
nos atos do Estado. Nesse contexto, a participação popular, 
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valor inerente ao regime democrático estabelecido, foi 
consagrada como direito fundamental. A intervenção da 
coletividade passou, então, a ser pressuposto para a legitima-
ção do exercício das funções estatais, logo, garante-se que os 
cidadãos não sejam meros espectadores, mas protagonistas 
da atuação do Estado. 

Com isso, a relação entre o Estado e os cidadãos não 
mais se rege apenas pela imperatividade da Administração. 
Os atos administrativos caracterizados pela unilateralida-
de não são mais o núcleo isolado para compreensão do 
desenvolvimento da função administrativa. O autoritaris-
mo e a arbitrariedade provenientes do desvirtuamento da 
unilateralidade não podem mais permanecer. O Estado 
Democrático de Direito estrutura um novo paradigma 
para a Administração: a participação popular. Passa-se da 
estrutura de uma Administração unicamente unilateral 
para exigência da Administração dialógica. Os indivíduos 
na relação com a Administração saem da condição de 
administrados para serem tratados como cidadãos, pois só 
assim é possível atingir a democracia. 

Pela temática apresentada da participação popular 
como Direito fundamental e sua necessária incidência no 
âmbito da Administração Pública, depara-se com a seguinte 
problemática: Quais os reflexos da participação popular 
no exercício da função administrativa? O processo e a au-
diência pública podem apresentar-se como instrumentos 
promotores desse Direito?

Diante dessa problemática, o presente trabalho tem 
como objetivo geral estudar o princípio da participação 
popular no ordenamento jurídico brasileiro, com adoção 
de três critérios de análise. Primeiro, no âmbito cons-
titucional, com investigação dos fundamentos jurídicos 
estabelecidos na Carta Magna de 1988 que sustentam a 
participação popular como direito fundamental. Segundo, 
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na esfera da Administração Pública, para conhecer o desen-
volvimento desse princípio na função e sua relação com a 
processualidade administrativa. Por último, no âmbito da 
audiência pública, especificamente na regulamentação da 
Lei nº 9.784/99.

Como objetivos específicos, foram propostos: (a) estu-
dar a teoria dos direitos fundamentais, a fim de apresentar os 
elementos basilares para sua compreensão como definição, 
fundamento filosófico, abordagem histórica, classificação. 
(b) Apresentar o direito à participação popular e sua ligação 
com o regime democrático e, ainda, verificar se esse direito 
pode ser identificado como fundamental. (c) Pesquisar o 
contexto histórico da Constituinte da Carta Magna de 
1988, a fim de identificar sua relação com o princípio da 
participação popular. (d) Investigar as implicações do re-
gime político estabelecido na Constituição de 1988 com 
o reconhecimento da participação popular como direito 
fundamental e apresentar as previsões normativas consti-
tucionais que contemplam esse direito. (e) Explorar a par-
ticipação popular na Administração Pública, conhecendo, 
para tanto, a regulamentação dada ao exercício da função 
administrativa pelo Direito Administrativo e as mudanças 
ocorridas com os reflexos do neoconstitucionalismo como 
a constitucionalização do Direito Administrativo. (f) Apre-
sentar a mudança de paradigma da Administração Pública 
unilateral para Administração Pública dialógica e a ligação 
dessa transição com o princípio da participação popular. 
(g) Explorar o processo administrativo como instrumento 
a serviço da Administração Pública Dialógica e sua colabo-
ração para a realização do princípio da participação popular 
no exercício da função administrativa e, ainda, abordar a 
importância da Lei nº 9.784/99 para a processualidade 
administrativa brasileira. (h) Apresentar o instituto da au-
diência pública conceitualmente e sua regulamentação 
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pela referida Lei por meio do estudo de elementos como 
natureza jurídica, legitimação, pressupostos e procedimento. 
Por fim, (i) entender a relação da audiência pública com 
o princípio constitucional da participação popular e a 
problemática da eficácia social dessa norma.

Para tanto, seguiu-se a seguinte metodologia: 
Adotou-se a pesquisa bibliográfica por meio de exame 

de livros, capítulos de livros, artigos em periódicos, anais 
de congresso e outros textos científicos encontrados em 
bibliotecas e na rede Internet para o conhecimento da Teo-
ria dos direitos fundamentais, do princípio da participação 
popular, da regulamentação da Administração Pública pelo 
Direito Administrativo e ainda do processo administrativo 
e da audiência pública.

Utilizou-se a pesquisa documental, tendo como objeto 
duas fontes primárias de estudo: os registros do processo 
constituinte, que culminou na promulgação da Constituição 
de 1988 para exploração de como a participação popular 
se estabeleceu como direito fundamental no ordenamento 
brasileiro e o processo legislativo da Lei nº 9.784/99, para 
verificação de sua importância na gestão pública.

O procedimento metodológico dedutivo foi utiliza-
do para a realização da pesquisa bibliográfica que serviu 
para as seguintes delimitações conceituais do trabalho: 
direitos fundamentais, democracia, participação popular, 
Administração Pública Dialógica, processo administrativo 
e audiência pública.

Além disso, tomou-se também o procedimento me-
todológico de estudo de caso do instituto da audiência 
pública, especificamente, sua regulamentação trazida pela 
Lei do processo administrativo federal (Lei nº 9.784/99). 
A justificativa da referida legislação encontra-se no reco-
nhecimento de sua importância no âmbito administrativo, 
que será demonstrada no trabalho. Quanto à eleição da 
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audiência pública, a escolha foi feita devido à ligação do 
instituto com o direito fundamental participação popular.

Quanto ao procedimento técnico, a pesquisa teórica, 
pelo método dedutivo, foi promovida com emprego de 
análise textual para conhecimento do autor do texto, do 
vocabulário, da contextualização histórica para um trato 
geral do texto, análise temática para aprender sem intervir 
no conteúdo da mensagem, mas captando a problemati-
zação do texto e, por fim, uma análise interpretativa para 
que tomar uma posição própria sobre o texto e superar 
sua estrita mensagem e, ainda, o procedimento técnico 
adotado para pesquisa documental foi a análise de con-
teúdo da Constituição, quantos às normas que envolvem 
o princípio da participação popular e a Lei nº 9.784/99, 
para conhecimento do processo administrativo federal e 
da audiência pública.

Com isso, o trabalho apresenta a seguinte estrutura de 
desenvolvimento: no primeiro capítulo, estuda-se a teoria 
dos direitos fundamentais quanto à definição, fundamen-
tação jusfilosófica, histórico e classificação. Posteriormente, 
aborda-se o direito à participação popular para verificação 
de seu reconhecimento como direito fundamental. Por 
fim, descreve-se o contexto histórico da Constituinte da 
Carta Magna de 1988, a fim de identificar de que maneira 
a participação popular foi consagrada como direito fun-
damental no Brasil.

No segundo capítulo, explora-se a participação 
popular na Administração Pública, analisando, para tanto, a 
regulamentação dada ao exercício da função administrativa 
pelo Direito Administrativo. A mudança de paradigma da 
Administração Pública unilateral para Administração Pública 
dialógica e a ligação dessa transição com o princípio da 
participação popular. Explora-se o processo administrativo 
como instrumento a serviço da Administração Pública 
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Dialógica e sua colaboração para a realização do princípio da 
participação popular no exercício da função administrativa.

Por último, no terceiro capítulo, apresenta-se o insti-
tuto da audiência pública com análise de origem, conceito, 
características e princípios. Posteriormente, estuda-se a 
regulamentação trazida pela Lei 9.784/199. Por fim, ex-
plora-se a questão da eficácia social, com apresentação de 
estudo de caso sobre o tema e ainda propostas para melhoria 
da efetividade da audiência pública.
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com a seguinte problemá-
tica: Quais os re�exos da 
participação popular no 
exercício da função admi-
nistrativa? O processo e a 
audiência pública podem 
apresentar-se como instru-
mentos promotores desse 
Direito?
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